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Processo Administrativo N!it 128/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal d 

Assistência Social 

OBJETO 
Registro de Preços para contrataCão de empresa para eventual e futura contratação de empres 
para prestação de services de lavagem e higienização de veículos pertencentes a frota municipa 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.eom.br/ 

DATA: 25 de novembro de 2025 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 
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-
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 1 
-

FORMA DE ADJUDI CAÇÃoi 

MODO DE D 

INTERVALO ENTRE OS 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

R$ 2,00 (dois reais) 

süil•. 
LU.ZIA~ 

PREFEITURA OE SAHT I LUZlA 
NºFL __ ~---~-----

-
REGIME DE EXE 

EXIGÊNCIA DE VISITA T 

ISPUTA 1 

LANCES 

CUÇÃO 

ÉCNICA 

OSTRAS 1 

OPOSTA 

NTRATO 

SÓRCIO 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

NÃO 
-

APRESENTAÇÃO DE AM 
-

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PR 
--

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CON 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI TAÇÃO? 

OPOSTA 1 
---

PRAZO DE VALIDADE DA PR 
-

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n!! 123/2006) ---- --- -
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo 

valor seja de até 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar ne 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar n!! 123/06) 
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OBJETO DA LICITAÇÃO AS31MAf\JIU 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para contrata Cão de empresa para eventual 

e futura contratação de empresa para prestação de servicos de lavagem e higienização de veículos 

pertencentes a frota municipal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para 

momento da formal ização do contrato ou instrumento equivalente 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, qu 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto dest 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" atravé 

do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certam 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor d 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta util ização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, nãf 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade Pf r 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitan e 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaç o 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4 . Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada nes e 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens u 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil rea is), s o 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do a . 

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempre as 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo e 
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administraç~esi,~a cujo 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins d 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física o 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento d 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. 

3.3.4. 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básic 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerent , 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital co 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo d 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso e 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudici 1, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado e 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contrataçã , 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção q e 

lhe foi imposta; 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.9. 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante q e 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burl r 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controla a 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei , 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agen e 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão o 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate ai 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 e 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, ten a 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabal o 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou or 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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A vedação de que trata este estende-se-. te1 ce(Uii~uxilie a condução d 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profission 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que prest 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçã ; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou d 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo s r 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício o 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéri , 

conforme§ 1º do art. 9º da lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poder s 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos q e 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação e 

qualquer responsabilidade civil ou pen 1. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4 .1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder s 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 202 . 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posteri r 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, s 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, at a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes a 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co o 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos p ra 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas I is 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cum re 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e par 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistem 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedo r enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedad 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 'f 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 2 

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

4.7. 

4.8. 

4.9. 

4.10. 

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previst s 

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçr~ 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos e 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitant s 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitaçã , 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da A a 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nel s 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materia s, 

equipamentos, ferramentas e utensíl ios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratua l, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamen e 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, d s 

condições nele estabelecid s. 

5 . DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, a 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 

5.3. 

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorr1á 

exclusivamente mediante t roca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública o 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda e 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de s a 

desconexão. 
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento qu 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitind 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lanc s 

ofertados, na fase própria do certam . 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquel s 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víci s 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. 

6.1.3. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, co 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senti o 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via eh t , 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lance 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lanc s. 

7 . DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. 

7.2. 

7.3. 

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessiv s, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. t 
A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao últi o 

por ela ofertada e registrado no sistema 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto m 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, e á 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do me r 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebid e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiv e 

total responsabil idade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de la ce 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo va or 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de form 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

sucessiva, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apó 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanc 

ofertado nos últimos 2 {dois) minutos do período de duração da sessão públic . 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, ser · 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanc 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lanc s 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessã 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pe o 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoi , 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol a 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresenta 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Ap s 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lanc s, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamen e 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção e 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunida e 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços a
1 
é 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em té 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa abe a, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas ne e 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem e 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fecha o 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento de te 

prazo. 
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qua 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistem 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas at 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitante 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no ite 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores proposta , 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após iss , 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertad 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterio , 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanc s 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lanc s 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sess o 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará s 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fin is 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate se á 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresen r 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual dever o 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto e 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe es 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conform 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviç 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgã 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no ca 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia o 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nQ 12.18 , 

de 29 de dezembro de 200 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da " Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufr ir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo q e 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pa a 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricult r 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limit s 

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo o 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada p r 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa e 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classifica a, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, o 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo siste 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do prime ro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o va r 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto de te 

procedimento. 

8.3.2. 

8.3.3. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais b m 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automáti a, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situa o 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empre as 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição o 
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Le 

Complementar n.º 123/2006. 
Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procediment 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serã 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirã 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes dest inados à participação exclusiva para MEI/ME/EP , 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 d 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,0 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participaç o 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 e 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000, 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva e 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido o 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a propos a 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedpr 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde q e 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se da á 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local u 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á a 

seguinte forma: 

8. 7 .1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresenta a 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito loca l ou regional e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localme te 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta m is 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empr sa 
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedo 

do item. 
8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefíci 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas d 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categoria , 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento d 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

das demais cominações legai . 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dema s 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que ten a 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior o 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições m Is 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem e 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre o 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proces o 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de pre o 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, d s 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit 1, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaç o 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indica a 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento a 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriame te 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previ to 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edi I, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futur 

cont ratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pel 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral d 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóci 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indireta , 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empres 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventu 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições e 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algu 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, e 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente e 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objet e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e e 

10.8. 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obje , 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ár a 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea lizaç o 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão púbfi a 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema c m 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complement r, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de n o 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destaca -

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, mod o, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo ele 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n !! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Pági a 13 d 62 



10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

PREFEITURA OE :>~N IA LIJl),:.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

.-.ss1.i.i.ruiu.5DtÁ 
LUZla 
C.OM.P ...,1.\ O(OM 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seJ 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zer , 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidad 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação sã 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizad , 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresen 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sã 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado s a 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvid s 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto des e 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, se á 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor ofe a 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou se s 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo s 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado p la 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên ia 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecti os 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada p la 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresen ar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nã 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos o 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altere 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação d 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nã 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado e 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pen 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização d 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos s 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificati a 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora d s 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pe o 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assi , 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes o 

Termo de Referência. 

1. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstr r 
1 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins e 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida o 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de proposta e 

lances nos termos do art. 17, §1!!, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência some te 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a f se 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e e 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente su~~rrerá em relação a todo 

os licitantes. 
11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habi litação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida e 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhad s 

para a Comissão Permanente de licitação, situada no endereço indicado no roda é 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pel s 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura o 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimen o 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, sal o 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filia l, exceto aquel s 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em no e 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros u 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decis o 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins e 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contrataç o 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, at a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, s 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialme e 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no P 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen s 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, u 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados u 

embaixadas. 
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EDITAL 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quand 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeit 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valore 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas d 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômic -

fi nanceira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigid 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

licitant e qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declara 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa u 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tan e 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) di s 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração públic , 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de peque o 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. I 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente e 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen r 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido ne e 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em haven o 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fie o, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeleci a 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro ite , 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialme te 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e as 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da apli ação das sanções cabíveis. 
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EDITAL 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo d 

Referência, anexo a este Edital 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

este Edital 

DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçã 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Cont ratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez} minuto , 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intençã 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusã ; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusã 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitan 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, e 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, des e 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começa á 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursa is será iniciado na data de intimação u 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei nº 14.13 , 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data e 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três} dias úteis, ou, nesse mesmo pra o, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo e 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri a 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14. 7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

aproveitamento. 
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônic 

com endereço no preâmbulo deste instrument . 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. o órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presen 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam d s 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preço . 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer u o 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sob e 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisiç o 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaç o 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão n o 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições n la 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde q e 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órg o 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contadr,s 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo r e 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo drs 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelols) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representa e 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal par a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, media j te 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o ender~ o 

15.6.2.2. 

15.6.2.3. 

constante do rodapé do presente. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data a 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, or 

processo de certificação disponibil izada pela ICP-Brasil, nos termos da Med a 
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Provisória n9 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumido 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro d 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, n 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado noite 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro d 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

rea lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência a 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir d 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual períod , 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, p r 

decurso do prazo de sua vigência . 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC 

e disponibilizada durante sua vigênci 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatári , 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedor s 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado o 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cota o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem s a 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando hou er 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e as 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, as 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nQ 11.462/ 23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao d 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçõe.5 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a su 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na arde 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescente , 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melh r 

cond ição. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualqu r 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçã 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edit 1; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataç o, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem j ustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre o, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido p la 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres 
1
ar 

17.1.5. 

17.1.6. 

declaração falsa durante a licitação 1 
fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe ai 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. 

17.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli ar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades c vil 

e criminal: 
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EDITAL 

impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabi litação perante a própri 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17 .3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o va lor do contrato licitad , 

recolhida no prazo máximo de 10 {dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15 o 

17.4.2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa se á 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida e 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mult . 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinz ) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênoa 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não e 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrat r 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar u 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1 6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1. e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento e 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei º 
14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, u 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraç o, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garant ia de proposta em favor de ta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra ar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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EDITAL 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidore 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatári 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defes 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci , 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigid 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deve á 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento d s 

autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração e 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data a 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri a 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação e 

reparação integral dos danos causados a essa Administraçã . 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pess 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contrataç o 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presen e 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrôni o 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert 

do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a real ização o 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contrataç o 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa 

18.7. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá er 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizara 

para realização do certame através do endereço https:/ /www.licitasantaluziama.com.br1 e 

~ # 
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EDITAL 
vincularão os participantes e a Administraçã . 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento e 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, median e 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. 

19.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação o 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarci o 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro e 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, p a 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do iníci e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente de ta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, pod rá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legisla o 

vigente e a lisura desta licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedad a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Públi a. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas m 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o intere se 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que pos ua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empr as 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudic da 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescen es, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. 

19.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das c tas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, erá 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em ue 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiçõe do 

pedido, justificadamente. 
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AISIHATl>AA 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçã 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto d 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

19.13. 

19.14. 

19.15. 

20. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro di 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haj 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junh 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORT . 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com s 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judicia is oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca e 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos síti s 

https://www.licitasantaluziama.com.br/ e www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (L i 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídic s 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no a . 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício e 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidad s 

previstas no mencionado diploma leg 1. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Santa Luzia - MA, 05 de novembro de 20 5 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/ 2025 
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TERMO DE REFER~NCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para contrata Cão de empresa para a 
execução de servicos de e limpeza e higienizaçãdo para atender a frota de veiculos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme just ificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades à 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 2 
da Lei nº 14.133, de 2021. cujos padrões de desempenho e qual idade 

1.4. encontram-se definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme Decreto n 
1.5. 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

2.2. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que j ustificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas ... "Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivida e 
pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da 
execução, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar o 
compromissos assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do 
orçamento estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa forma, nas 
situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da Administração Púb lca 
(interesse público e eficiência, sobretudo} recomendam que o preço orçado pela Administraçã 
seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 

- E SPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DÃ CONTRATAÇÃO 
1 ~ ------- - - r 

Item Descrição Unidade r Q-;:;ant. 1 
-t O -Õ - lavagem Completa de MOTOCICLETAS com PBT inferior t 

ou igual a 3,5 toneladas, de acordo com a Resolução n2 396 do 

1 Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem com água I 
SERV 130,00 e sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, 

remoção de arranhões com polimento e aplicação de cera, 1 
as_e!ração completa do inter~r in~uindo bancos_ e carpetes, 
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2 

3 

4 

5 
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1 

--- - -- -,-
limpeza de painéis, vidros, com remoção de poeira, manchas e 
outros que couberem. _____ ___ __ 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria M unicipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valo.:..r_T
0
..:.o.:.:taccl.:..R:,;.$..cS...,ig'-'-il..:.o.:..so;:._ ____________ -+--< 

Lavagem Simples de MOTOCICLETAS com PBT inferior ou igual I l 
a 3,5 toneladas, de acordo com a Resolução n2 396 do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem com água e sabão 
da lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, aplicação de 

ceralimpeza de painés e outros qu_e_ co'-u_b...ce_r_em_ . _____ __._ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERV 120,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Sigiloso 1 Sigiloso 

1 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R--'$'""S~i:::.gi_lo_s_o ________ ...,... ___ --1f-...l 

Lavagem Completa de VEÍCULOS LEVES (EX: CARROS DE 

PASSEIO, PICKUPS E COMPATÍVEIS) com PBT inferior ou igual a 1 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução nº 396 do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN} - Lavagem interna e externa, 
com água e sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 

pneus, remoção de arranhões com polimento e aplicação de 
1 cera, aspiração completa do interior incluindo bancos e 

carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros, com I 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e bactérias do 

SERV 132,00 Sigiloso Sigilc so 

interior do veículo e outros que couberem 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

_ _,_ ____ __,_ _____ _._ ___ _, __ 
, Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ Sigi_lo_s_o_...,... ____ -.-----~-----+---a 
Lavagem Simples de VEÍCULOS LEVES (EX: CARROS DE PASSEIO, l 
PICKUPS E COMPATÍVEIS} com PBT inferior ou igual a 3,5 

' toneladas, de acordo com a Resolução n2 396 do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN} • Lavagem externa com água 

e sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, 
aplicação de cera, aspiração completa do interior incluindo 

bancos e carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de painéis, 
1 vidros e outros que couberem. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERV 162,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Sigíloso 1 Sigi bso 

1 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ Sig._ilo_s_o ___ ----~----------+---. 
Lavagem Completa de VEÍCULOS MÉDIOS (EX: CAMINHONETES, l 
SUVS, VANS COMERCIAIS, AMBULÂNCIAS SBV E COMPATÍVEIS} 1 
com PBT inferior ou igual a 3,5 toneladas, de acordo com a 
Resolução n2 396 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 

- Lavagem interna e externa, com água e sabão da lataria, pára­
choque, chassi, motor e pneus, remoção de arranhões com 1 

polimento e aplicação de cera, aspiração completa do interior j 
incluindo bancos e carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de 
painéis, vidros, com remoção de poeira, ácaros, manchas, 
odores e bactérias do interior do veículo e outros que 
couberem. 

SERV 160,00 Sigiloso 
1 

Si1 loso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -- - -- ----'-------'-------'----+---
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

~ Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00J '{a'E_r Tot~ R$ Sigilo~o -- -- ____ _, __ 'J 
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Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Tot~$ Sigiloso=---~-----....------H 

Lavagem Simples de VEÍCULOS MÉDIOS (EX: CAMINHONETES, V--
VANS COMERCIAIS, AMBULÂNCIAS SBV E COMPATÍVEIS) com 1 
PBT inferior ou igual a 3,5 toneladas, de acordo com a 

Resolução n2 396 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) SERV 1 145,00 
- Lavagem externa com água e sabão da lataria, pára-choque, 

Sigiloso Sigilos 

6 

chassi, motor e pneus, aplicação de cera, aspiração completa _J 
do interior incluindo bancos e carpetes, lavagem de tapetes, 

limpeza de painéis, vidros e outros que couberem. ----'--------''-------1--i 

7 

8 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Lavagem Completa VEÍCULOS j T 
PESADOS (EX: AMBULÂNCIAS SAV/UTI) com PBT superior a 3,5 , 
toneladas, de acordo com a Resolução nº 396 do Conselho 
Nacional de Trânsito {CONTRAN) - Lavagem interna e externa, 

com água e sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e SERV 1 1 050 00 
pneus, remoção de arranhões com polimento e aplicação de · ' 

cera, aspiração completa do interior incluindo bancos e j 
carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e bactérias do j 
interior do veículo e outros que couberem__:__ _,_ _ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICI-PANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quant idade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.050,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Lavagem Completa VEÍCULõs'"° -

PESADOS (EX: AMBULÂNCIAS SAV/UTI) com PBT superior a 3,5 1 

toneladas, de acordo com a Resolução nº 396 do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem interna e externa, 

1 
com água e sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, remoção de arranhões com polimento e aplicação de 

cera, aspiração completa do interior incluindo bancos e 1 
carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e bactérias do 
interior do veículo e outros que couberem. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERV 350,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Lavagem Simples VEÍCULOS PESADOS (EX: AMBULÂNCIAS - - 7 
SAV/UTI) com PBT superior a 3,5 toneladas, de acordo com a 1 
Resolução n2 396 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 

- Lavagem externa com água e sabão da lataria, pára-choque, SERV 600,00 

9 
chassi, motor e pneus, aplicação de cera, aspiração completa 

, do interior incluindo bancos e carpetes, lavagem de tapetes, 1 
limpeza de painéis, vidros e outros que couberem. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Lavagem Completa VEÍCULOS PESADOS (EX: MÍCRO-ÔNIBUS, - -, -

l 0 ÔNIBUS, CAMINHÕES E COMPATÍVEIS) com PBT superior a 3,5 SERV 330,00 
toneladas, de acordo com a Resolução nº 396 do Conselho 

,._ __ Nacional de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem interna e externa, .._ 
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com água e sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, remoção de arranhões com polimento e aplicação de 

cera, aspiração completa do interior incluindo bancos e 1 
carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidr?~• com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e bacterias do 

interior do veículo e outros que couberem. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Lavagem Simples VEÍCULOS PESADOS (EX: MICRO-ÔNIBUS, 7 
ÔNIBUS, CAMINHÕES, CARRETAS, TRATORES, AMBULÂNCIAS 
5AV/UTI E COMPATÍVEIS) com PBT superior a 3,5 toneladas, de 1 
acordo com a Resolução n2 396 do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN) - Lavagem externa com água e sabão da SERV 

lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, aplicação de cera, 

1 
aspiração completa do interior incluindo bancos e carpetes, 
lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros e outros que 

couberem 

350,00 Sigiloso 1 Sigilo 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - --

' Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 350,00 1 Valor Tota l R$ Sigilo.:.so.:;___~---------~ 

Lavagem Completa MÁQUINAS PESADAS de grande porte =-r. 
utilizado em construção civil - Lavagem interna e externa, 

remoção de arranhões com polimento e aplicação de cera, 
aspiração completa do interior, lavagem de tapetes, limpeza de I SERV 100,00 Sigiloso Sigilo o 

painéis, vidros, com remoção de poeira, ácaros, manchas, 
odores e bactérias do interior do veículo e outros que 1 
couberem. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 100,00 1 Valor Total:...:R~$:,.:S::.;;ig,!.;i;.:lo;.:.so;:.__~-----,..----l---l 

Lavagem Simples MÁQUINAS PESADAS de grande porte 
utilizado em construção civil - Lavagem externa, aplicação de 
cera, aspiração completa do interior, lavagem de tapetes, 

limpeza de painéis, vidros e outros que couberem. 

-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE-

SERV 150,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total 

Sigiloso Sigilo o 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificativa para a Contratação de Empresa para Serviços de Limpeza e Higienização da Frota d 

Veículos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, por meio da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 
reconhece a necessidade premente de formalizar a contratação de uma empresa especializada 
em serviços de limpeza e higienização para atender à frota de veículos do município. O present 
certame, pautado pelo sistema de Registro de Preços, visa suprir uma demanda crucial que se 
tornou evidente a partir da experiência adquirida na administração atual. 

O objetivo desta contratação é assegurar que a frota municipal, responsável por diversos serviç s 
essenciais à população, esteja sempre limpa e adequada ao uso, proporcionando não apenas 
segurança, mas também conforto aos colaboradores que utilizam os veículos oficiais. A 
higienização regular dos veículos é fundamental, especialmente em um contexto pós-pandemiar 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br ~ ,:;.,.L 

1 



PREF t.11 .., ... , vE: SAlfl ,.. LúL'.A 

NºFL_~~::__-----

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

EDITAL 
onde a saúde pública e a prevenção de doenças são prioridades absolutas. 

-
,t1-fl1l'l,IIA, Of 

SANTA 
LU.Zla 
~OMhOwdt.0 ~OM O H)'I() 

A necessidade de realizar essa contratação emergiu após a análise do contrato anterior, que 
revelou-se insuficiente para atender às demandas operacionais da frota. A administração atual, 
sendo este o seu primeiro ano, não possuía dados precisos sobre o número exato de lavagens 
necessárias, resultando em uma alocação inadequada de recursos. Portanto, a contratação 
proposta é imprescindível para que se tenha um planejamento mais eficaz e alinhado às 
necessidades reais da gestão pública. 

A não realização dessa cont ratação poderá acarretar sérios impactos, como a deterioração da 
frota, o aumento dos custos de manutenção e, consequentemente, a diminuição da eficiência n s 
serviços prestados à população. A falta de cuidados adequados com os veículos pode ainda 
comprometer a imagem institucional da Prefeitura, além de colocar em risco a segurança dos 
servidores municipais e da comunidade em geral. 

Por fim, destaca-se a relevância desta contratação para o interesse público, uma vez que atend 
não só a demanda interna da administração, mas também reflete diretamente na qualidade dos 
serviços disponibilizados à população de Santa Luzia. A implementação de medidas adequadas e 
limpeza e higienização contribui para a promoção da saúde e do bem-estar da coletividade, 
evidenciando o compromisso da administração municipal com a eficácia e transparência na 
gestão dos recursos públicos. 

Diante do exposto, fundamentado na Lei 14.133/2021 e visando o melhor atendimento aos 
princípios da eficiência e à pitidão do serviço público, solici ta-se a aprovação da cont ratação de 
empresa para a execução dos referidos serviços. 
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada m 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de natureza intermit te 
e variável da demanda, pode sofrer variações que dificultam sua precisão. A futura e even uai 
contratação hora pretendido não ocorrem de forma contínua e previsível, apresentando varia - es 
irregulares e/ou inesperadas do quantitativo exigido conforme o uso, desgaste e eventuais fa has 
técnicas. Assim, o SRP permite maior flexibilidade e eficiência, atendendo às demandas confo me 
surgem, sem a necessidade múltiplas licitações. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) representa uma estratégia eficaz de racionaliz ção 
do processo licitatório, uma vez que evita a necessidade de instaurar novas licitações para ada 
demanda específica, permitindo maior agilidade na contratação, padronização dos serviç s e 
economia de recursos públicos. Essa medida está em consonância com o princípio da eficiê eia, 
previsto no Art. Sº da lei 14.133/21, bem como no art. 37 da Constituição Federal, o qual elen a os 
princípios inerentes a Administração pública, e Emenda Const itucional nº 19/1998, ta ém 
conhecida como a "Reforma Administrativa", trouxe mudanças significativas no ordenam nto 
jurídico brasileiro, ao otimizar a gestão administ rativa e reduzir a burocracia. 
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EDITAL 
Além disso, a contratação centralizada por meio do SRP atende de forma abrangente à 
necessidades do Município, que são comuns a diversos órgãos e secretarias municipais. Com 
definição prévia de condições e preços, é possível garantir maior uniformidade na prestação d 
serviços, facilitar o controle e assegurar maior t ransparência no uso dos recursos públicos. 

Outro aspecto relevante é a vantagem econômica proporcionada pelo SRP, já que os preços s~ 
registrados com base em ampla pesquisa de mercado, permitindo à Administração selecionar a 
proposta mais vantajosa. Essa prática reforça o compromisso com os princípios constitucionais a 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando contratações m 1s 
j ustas e alinhadas ao interesse público. 

4 . DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contrataçõ , 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organizaçã 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenoriza a 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9 . GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.2. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.2. 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 4 , 
incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação te á: 
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Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
cont ratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2Q do art. 44 da L 

123/2006; 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos d 
§3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
do desenvolvimento econômico e social. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1 O prazo de vigência da contratação é o que consta descrita no instrumento contratual, na forma do 

artigo 105 da Lei n~ 14.133, de 2021. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, s 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vai r 
inicial atualizado do contrato. 
12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçã à 
vigência da contratação 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com ação do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO 

14 . PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes a 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valo 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias 
prazo de entrega dos produtos. 

FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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14.3. Nos casos de descontos igua is ou maiores à 30% do valor máximo aceitável de cada item será 
automaticamente desclassificada a proposta por inexequibilidade, considerando incoerentes 

com os preços de mercado do objeto. 
14.4. Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item, O 

Agente de Contratação poderá convocar o licitante melhor classificado, após o encerramento 
do envio de lances, para enviar àocumento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, ern prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destaca 
se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada ite 
que contenham características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos, certificados de garantia contratos, manuais de instruções, fichas técnicas, laudos 
técnicos ou propostas, encaminhados por mj o eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuffo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

14.5.1 A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 
14.5.2 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

14.5.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade p r 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

14.5.4 Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 
caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s} 
que 
comprove(m} que o(s} preço(s} ofertado{s} não é(são) inexequlvel(eis). 

15. EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15.l.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, f il ial ou agência, inscrição no Regist ro Públic 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seu 

administradores; 
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva . 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação d s 
seguintes documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em moment 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentaç o 

de propostas e lances. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receit 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa par 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiv 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débi os 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dei 

15.2.6. 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

1 
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Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. 

15.2.8. 

15.2.9. 

15.2.10. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por ba lancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. L 
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15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. 

15.3.6. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 

da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = p . c· l assivo ircu ante 

índice de Solvência Geral (~ 1,00): 

Ativo Total 
SG = - ------------ - ---

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencía.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

AUIHAfUII\A 

15.5.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado deverão ser impressos em 
papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus 
sócios, diretor{es}, administrador(es}, procurador(es}, gerente(s} ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

15.5 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda asseguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2 14.133/2021}; 

15.5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei n2 14.133/ 2021}; 

15.5.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condut a 
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da 
Lei n2 14.133/ 2021). 

15.5.4 Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, 
só serão aceitos aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida 
para a licitação. Sujeito a inabilitação. 

16. ODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de EntregaO prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
16.1. Os serviços de limpeza e higienização da frota de veículos do Município de Santa Luzia, serão 

prestados pela CONTRATADA sempre que solicitados pela CONTRATANTE, de forma periódica 
ou eventual, conforme a conveniência e a necessidade das Secretarias Municipais, mediante 

16.2. 

16.3. 

emissão de Ordem de Serviço 
Os serviços deverão ser executados em estabelecimento próprio da CONTRATÀDA, dotado de 
estrutura adequada, incluindo rampa de lavagem, bem como de todos os equipamentos, 
materiais e produtos necessários à plena execução dos serviços, observando as normas 
sanitárias, ambientais e de segurança 
A CONTRATADA deverá iniciar os serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Serviço, respeitando os seguintes prazos máximos, contados a partir da entrega do veículo em 
seu estabelecimento: 

16.3.1 Lavagem Simples: 
a} Motocicletas: até 1 {uma) hora; 
b} Carros leves e utilitários: até 2 (duas} horas; 
c} Ambulâncias, vans, camionetes e Kombis: até 3 (três} horas; 
d} Caminhões, ônibus e micro-ônibus: até 4 (quatro} horas 

16.3.2 Lavagem Completa e/ou com Polimento Cristalizado: 
a} Motocicletas: até 1 {uma} hora; 
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b} Carros leves e utilitários: até 3 (três} horas; .,....,..,_=----,-= ---
iis,Nnuu 

c} Ambulâncias, vans, camionetes e Kombis: até 4 {quatro) horas; 
d) Caminhões, ônibus e micro-ônibus: até 5 {cinco) horas. 

16.3.3 Máquinas pesadas e veículos especiais: 
a) Os serviços que envolvam máquinas pesadas ou veículos que demandem cuidados específicos 
terão seus prazos ajustados previamente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, garantindo 
tempo hábil à execução adequada. 

16.4 Em situações de urgência, a CONTRATADA deverá envidar todos os esforços necessários para realização 
do serviço no menor tempo possível, sem prejuízo à qualidade da execução. 

16.5 A CONTRATADA se obriga a executar os serviços conforme as boas práticas do setor, observando 
os seguintes padrões mínimos de qualidade: 

16.5.1 Lavagem Simples: 
a) Limpeza externa com remoção de sujidades; 
b) Aspiração básica do interior do veículo; 
c) Lavagem dos tapetes; 
d) Limpeza dos painéis; 
e) Aplicação de cera automotiva; 
f) Aplicação ?e produto para pneus ("pretinho"). 

16.5.2 Lavagem Completa: , 
a) Todos os itens descritos na lavagem simples; 
b) Polimento e aplicação de cera cristalizadora; 
c) Limpeza e higienização dos vidros, painéis e demais superfícies internas; 
d) Remoção de odores e micro-organismos; 
e) Aplicação de produto para pneus ("pretinho") e silicone em partes plásticas internas. 

16.6. A CONTRATADA deverá, antes da entrega de cada veículo, realizar inspeção final, a fim de assegurar que 
o mesmo se encontra completamente limpo, seco, higienizado e livre de manchas ou resíduos de produtos, apto 

ao uso imediato. 
16.7. Os preços propostos serão considerados completos e devem abranger todos os custos diretos e 

indiretos, bem como todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte de materiais, deslocamentos e quaisquer outras despesas, acessórias e/ou necessárias, não 
especificadas neste instrumento. 

16.8. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar ajustes na execução dos serviços, visando à 
adequação às suas necessidades, observadas as condições contratuais e legais aplicáveis. 

16.9. Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (uma) hora de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.10. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados de forma 
imediata e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da Lei n!.! 14.133, de 2021) 
16.11 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17 .2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 

17.7.2. 

17.7.3. 

17.7.4. 

17.7.5. 

Lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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aposti lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17 .8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempest ivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
cont rato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; · 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
cont rato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17 .11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.13. O gestor do cont rato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fisca lização e gestão nos termos do contrato. 

17.16. 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. De acordo com o artigo 17 do decreto 11.462 de 31 de março de 2023, na licitação para registro 
de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pel~ 

1~ 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. A CONTRATADA deverá enviar no e-mail financastaluzia@gmail.com solicitação de 

pagamento, assinada pelo representante legal da empresa, admitida assinatura eletrônica, em 
papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 
anexando a Medição e Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível; 

20.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

20.3.1. o prazo de validade; 
20.3.2. a data da emissão; 
20.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.3.5. 
20.3.6. 

o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

20.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

20.9. Havendo a efetiva execução do obfeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO li- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 044/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalh istas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 ___ _ 
LEI 14.133/2021 

$ 

e& 

~ 
LLU 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico Nº 044/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 128/2025 

OBJETO 

Registro de Preços para contrata Cão de empresa para eventual e futura contratação de empresa 
para prestação de servicos de lavagem e higienização de veículos pertencentes a frota municipal 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ sigiloso 

VIG~NCIAS 

INICIAL: de de 
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
0 RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._J __ -_ 
~ Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 

Nome Responsavel Contratac!o ..... , CPr n!i _._._-_ 

PREÂMBULO 

Aos de _____ de __ , a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade 

Gerenciadora inscrita no CNPJ nº ____ _, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ _, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços pará contrataCão de empresa para eventual e futura 

contratação de empresa para prestação de servicos de lavagem e higienização de veículos pertencentes a frota 

municipal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital 

do Pregão Eletrônico Nº 044/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créáitos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou d,o instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n!l 14.133, de 2021. 

2.2.1-O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de val idade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens ·com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente just ificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o di'sposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSU~ TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou ent idade participante para órgão ou entidade 

participante. 
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretend~~tar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fiiçados na ata de registro de preços. 

4 .2 - Os preços registrados poderão ser a iterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteraçãp ô,1 extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamentô, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOÇIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço . . 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, pará verificar se acei!am reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará 9s licitantes ou fornecedores que t iveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da at~ de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preç? registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos de:correntes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido µelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações,_ o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços; nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e ·no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acord~ _com a real idade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora com.unicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da at~ de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração cont ratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA S_EXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ~ta de '.egistro de preços, sem motivo just ificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos !l i ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penaltdade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, · poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gêlê,.ii~ra poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negocia~ões, nas hipótéses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA ·- DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7 .1.2 -As sanções também se aplicõrn aos int,egrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso n~ qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais 30 do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mai~ privi!egiacio que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as e_ntidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
1 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br ~~ 

Página 50 de 62 



ESTf~DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT/. LUZIA 

EDITAL 

SÜTÁJIIL 
LUZIA~ 
,oi COMO,OVO 

9.1.1 - Apresentação dê justificativa àa vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valóres registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14'.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1-O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regist ro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidaàe poderá aderir ao item da atã de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento cdnvocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta 

Item Descrição Unidade 

são as 

Marca Quantidade 

que 

Preço 

Unitário 

seguem: 

Preço Total 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! O""/.<)ft~._. .. ,.;;,Nü"tuAAruii:i~-1 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! __}_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 044/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ 1:NDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N!! DOS ITENS 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO -~----,---= 
AHINAtl!M 

CONTRATO N!! ----
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
lllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!! ___j __ 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___j __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __j__j_ 
FINAL:__}__/_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n!! _ ._._J __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante ..... , CPF n!! _ ._ ._ -_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _ ._._J _ _ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _ ._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __J a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._j __ -__J em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................ ... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

Descrição 

ESPECIFICAÇQES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valo r Total 

1 ~ ----- J_ l 
- _ Valor To~ _I _ R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso ç!e Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE, V IGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de__/__/_ e encerramento em__/__/__, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no perfodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação cont ratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato dever;:í ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última vari'ação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7 .1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de decíar:1ção ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º.da 1.GPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termo~ do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligê,:icia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dâdos pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rast reável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que t rata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municip2I de Sapta Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

J -
UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ... .... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 

FICHA: ....... 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

-
8.2 - A dotação relativa zos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondemes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscaliza r a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contratei e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judic.iat da Procuradoria desta administração para adoção das medida 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução d 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios o 
de nenhum interesse para a boa execução do ajustt!. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requeriment 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias q1Janto ao início de processo administrativo para apuração d 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos t ermos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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EDITAL 

AISINATUIU> 

9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações·constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais -se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram õs referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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EDITAL 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sob're os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. · 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita ob5eivância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo est ipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em_ mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto ante5 do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a n_otificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de âniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implic~r mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indeni.zação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da cont ratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra tivas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcia l do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima des.te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
j ust ifiquem a imposição de penalidade mais gré!Vf:! (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinca) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido c2rt. 13, da Lei n. J.4.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações desci itas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobradr3 judicialmente (art. 156, §82, da Lei n214.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento ·de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraç_ão ::ometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prcgrama de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas np Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que tõmbém seiam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a. prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios ~om poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coíigação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a amola defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e ?uspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declarõção de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 16~ da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para. com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritps en:i dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis~iplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Regist ros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT·A - DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-' e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.1331 de 2021, e ao art. 821 §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §321 inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conci liação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, _ de _ _ __ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

----------4-1~ 
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COMPANHIA AGROPECUÁRIA DO A RAME 
CNPJ 08.982.878/0001·81 / NIRE 213000102-54 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA- AGE 
REALIZADA EM 06 OE NOVEMBRO OE 2025. 

Data. Hor.lno e Local Realrzada ao 06o (sexto) d.a do mês de 
novembro de 2025, âs OS hor85, na .- SOCISI da COMPANHIA 
AGROPECUÁRIA DO ARAME, na Fazenda Bonanza, s/n, Caixa 
Postal 24, Zona Rural, 65945-000 / Munic/pio: Arame · MA 

Convocaçao Dispensada a corlVOC8ÇAo por edi1aJs em razao da 
presença de todos os aoonistas. de acotdo cem a § .., do Ar1ígo 
124, da Lei no. 6 -40-4176. 
Presença: Presentes acionistas da Sociedade representando e 
totaldade do capital votante. conforme se venfica de suas "6Slnatlr.16 

apostas no livro de presença de aclonlatas 
Meu: Presidente: Re,1' Feijó de PonteS Neto e Socta~rio Joaé 
Guilhcrmo Oubcux Ponl<>S. 
Ordem do d.a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - a) 

Reduçao de Ceprlal por tlSlarexcess.vo, b) Al10<açào e conaolidaçao 

do Estatuto Soeiat. e) Outros assuntos ele rnteresse da SOCl8datle 

Oellberaç6oo: lnslafada I asserrblela. após a dscussao daS 

matánas da Ordem do Dia, os aclonistaa, por unanimktade de votos 
dos presentes e sem quarsquer restnções, deliberaram o quanto 
segue· 

a) Em ol>eervãncia ao caput do artigo 173 da Let elas SIA. as 

acionistas deliberam pela reduçao do cap,tal SOCl8I da ~ ­

em RS 10 000 000,00 (dez mdhões de reais), por estar o mesmo 
exoesslvo, sem redução da quantidada de ações; 
b) Em paralelo, com a reduçao do capital social, os acionistas 

promovem a alleraç3o o caput do art 5o. do estatu1o socoal, que 
passa • ter a seguonte red■çao-
CAPÍTIJLO U CAPITAL SOCIA L, AÇÕES E OEB~NTURESArt 5o. 
O Capital Sooal é de RS 220.347 676,74 (duzentos e vinte milhões 

tre2entos e quarenta e sete m,I seiscentos e aetenta e seis reas e 
&etenta e quatro ceniavos), IOllllmenta subo<:rflo e lnlegrallZado, 

representado po, e,, n1 782 <-senta e quatto """6es setecentas e 
setenlll e uma mil e setecentas e Oitenta• duas) açoos nomonatrvas, 
sem valor nominal, sendo 33 293Zl4 (lrrnla e !rés milhões, 
duzentas e noventa e vês mil e duzentas e tmla e quatro) ações 

otdrnérias, 12 «9 492 (doze m,hões. quatrocentaa e quarenta e 
nove mil e quatrocentas e noventa e duas) a(:<les preferenciais 
~ "Aº. e 19.m 056 (dezenove milhões. vinte e nove mil e 
anquenta a se,s) ações preferenaatS classe ·B·. 

REOUEAIMENTO DE LICENÇA 
AM.ER1CAHU S..A. • EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL · CNPJ 00, 77Q.S7A11•87-JO, 
loelladl ,_ AI/. CCL. CCX.ARCS MOAEIAA. 400, LOJA •NC. 01 BOULCVARO SH, 
CEP 55.07>-Ul, twJtt0: RENASCENÇA, Municlp-o t.J.o LUÍS. M.A_ 1t1m11 µJbla, 
que IOQW.U à Sec;,et.,ll MU"'dc&I de liAelo Ãfflbltl\Ca • SEMMAM as, .... do 
&siema SEI • lsençlo d!3 Uoença Ambental roda 06:, 1 '2025. 
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Gahim·tc do Prcfrito 

DECRETO 

DECRETO º 092/2025 - GABP, DE 11 DE 

OVEMBRO OE 2025 

Dispõe sobre a decretação de luto oficial no 
âmbito do Município de Santa Luzia - MA, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que Lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor 
Hélio Pereira da Silva, conhecido 
popularmente (Hélio Glamour), ocorrido nesta 
Terça-Feira, 11 de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços 
prestados ao Município de Santa Luzia por este 
ilustre cidadão, que exerceu com dedicação, ética 
e compromisso o cargo de Secretário Municipal 
de Cultura, e que, atualmente, desempenhava 
com maestria a função de Agente Comunitário de 
Saúde, sendo reconhecido pelo zelo e 
responsabilidade em suas atribuições. 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica decretado Luto Oficial no Município 
de Santa Luzia, por 02 (dois) dias, a contar desta 
data, em sinal de pesar pelo falecimento do 
Senhor Hélio Pereira da Silva. 

Art. 2º Em razão do luto oficial fica decretado 
Ponto Facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 12 de novembro de 
2025 (quarta-feira), a fim de possibi li tar que 
servidores, amigos e familiares possam prestar 
suas últimas homenagens. 

Art. 3º Ficam excluídos do disposto no artigo 2º 
deste Decreto, a Secretaria Municipal 
de Educação e os serviços considerados 

essenciais, cabendo aos Secretários Municipais e 
dirigentes dos demais órgãos e entidades, 
disciplinar a preservação e o fundonamento dos 
referidos serviços. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos imediatos. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA 
JUNIOR 

PREFEITO DE SANTA LUZIA, MA 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondmho 

Assessora T é.:nica 
Código 1dcnuticador: SPcaKS91pxsL 

Secretaria l\1unicipal de GO\ erno e Gestão -
SE;\IGO\' 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A VISO OE LJCIT AÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO º 

044/2025. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 
toma público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.º 14.133/202 1 e suas alterações posteriores, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro 
de Preços para contrata~ão de empresa para 
eventual e futura contratação de empresa para 
prestação de servicos de lavagem e higienização 
de veículos pertencentes a frota municipal da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. A 
sessão será realizada através do Portal Licita 
Santa Luzia, pelo endereço eletrônico 
https://www .licitasantaluziama.com.br/, com data 
de abertura agendada para 25 de novembro de 
2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A.INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 2118 



DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Terça, 11 de Novembro de 2025 VOL: 5 1 Nº 1114 
ISSN 2965-5145 

se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br, ou 
ainda pelo endereço Portal Licita Santa Luzia, 
https://www.licitasantaluziama.corn.br/ e ainda 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Santa Luzia - MA, 11 de novembro de 
2025. Leandro Dutra de Andrade Secretário de 
Gestão e Governo Portaria 004/2025. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: f2nwvo;Oakz2025 l l l l l 71 l07 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 3118 



IVCM/\ ~ Ul.aJ IU Ull\;IHJ UO IVlltlí1ll11.tU 

O.O. PUBLICAÇÕ:ES DE TERCEIROS 

NET atrncs do utc hnps """"" lic11apindarCIIWllll.com.ln:· Com 
fundamcntaçio oa Lei n• 14 133/2021 e •ua• alrcn,ç~ posl.cnores 
da Lei Compl=ntar n• 11312006 e de 0U1RS noanu aplicáves.s ao 
ob;eto deste certame. O Edital e seus MCJ<OI citão à di,pos,ção dos 
tnittessados por mtermrd10 de S1~tcmn clcttóruco, qual seja htrp1· 
www.licuapandarcmzrim.com br/; ou Portal da Trnnsparcncia do 
Murudp,o ou poderá sct w hcttado atnm!s do c-inas.l cpl pwdan,1111-

na(~,hotma,l com ou no Ponal Nacional de Contramç&. Pública. 
(PNCP). Pindaré Minm/MA, 07 de novembro de .2025 Alaandrc 
Colaces B= Junior - Prcfc,to Muruetpal 

PREFEIT "RA)I ºNICIPALOF:SA:--TALC:ZIA - \ IA 

A\"ISO DEUCJTAÇÃO. PREGÃO llITRÔ~CO "I' 044 '2025 
A Prefcstura l\,l.uruc,pa! de Santa Laz,a - :-.4A_ totna público paro o 
conhewucnto doo LIW!feS1ados, que forá rcallZl!I", sob a égide, da Lc, 
o.° 14 133 ~021 e •uu altttaçocs postcnores, da Les Complttnenw 
n. • 1 2312006 e de oull'IIS ooro,u ophcávess ao obieto deste ccn:aroe. 
halação na modalidade Prcgào Eleatiruco, do upo Mcoor Preço Por 
lti,m, ob1el1vanJu Régsslro dt Pt-.oço1 para contratatii~ dc tmp1cso 
para "'cotual e furun cuuuataçào de emJ)f'tla para preota,;3'> dc 
ten-'lcos de lav~em e h1!1cnizaçào de vctculos p.e.ncnccntcs a frot1 

mwuctpa.l da Prcfe,mra Mlllllctpal de Sll.Dla Luzi• • MA A 1ess!o 
Rnl rcahzada ams..-és do Penal Lu:,t.n Santa L=, pelo i,ndctcço ele­
tt6mco https:/ www hctt:Haoulu21amacorn bri, com dal3 de abcrturn 
agendada par~ 25 de uo>embro de 2025 às 10.00 O edital e""'"' ane­
xos encoatram•ae dssponh-eu no Pona.l da TnnsparCDC1a do Muruci­
pio pelo tildcreço W\\'W.tramparenc:1a.santalu:z:sa.m.a.l!o,·.br, ou amda 
pelo endereço Ponal Líoos Santa LUZJ.'l, hnps "'""' halllant&lu­
zíama com br/ e ainda no Portal Nao=l de Contnlfações Públocu 
(PNCP) Santa LUZU1 - MA. 11 de novembro de 2025 Leandro Outra 
de Andro.de Secretário de Gcstio e Go,·emo Ponana 00~ '2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOYO - )1A 

l:STADO DO l\l.ARANH.4.OP'REFEITURA MUNICIPAL DE SÍ­
TIO o,·o SECRETARIA l\fl:r.\,_CIPAL DE CL"LTURA E DI­
SENYOL\ThfINTO Hl.~fANO - SECDH AYISO DE LICITA­
ÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO ~ • 014/2025-SECDH (Processo 
Admia.íslntivo aº OOJ.077n025-SECDB) Pn:feitura Munmpal de 
Sttlo Novo - MA. UASG. 980929 por meio da :>ec.rctana :\ofwuc1pal 
de Cultura e ~,eo,·ol\-uncnlO R\lmADo - SECDH por mtmnédto da 
Pn:goeua Ofic:ia.l e Equipe de Apoio. dcStl!l""los pela Portuu n• 013, 
de 02 de Jancu-o de 1025 udiada na A,; Leonardo de Alincida s n 
Centro, Síuo Novo - MA. hcuaçAo na MODALIDADE: Pregão E~­
tróruco. TIPO: Menor Preço Global OBJ'ETO: COXTR.ATAÇÀO 
DE EMPRESA ESPEClALIZADA C."A ORNAML''TAÇÃO PARA 
A CARACTERlZAÇÃO NO MU1'"1CÍP!O DE siTio NO\"O - :,tA 
PARA AS FESTAS NATALINAS, COM FORNECIMENI'O DE 
MATERIAL. NO ANO DE 2025 (DOIS MIL E v:r.ITE E CDICO) 
CÓDIGO UASG 980929 DASE LEGAL: Le, Fcd=l 11º 1~ 133, de 
Ol de abnl de 201 l, da Lc, Complementar oº 123 2006 e das ex,géo­
caas estnbclccuLu neste Edital D•t• d• Abertura: ~4 de NoYembro 
de :!015 - às 08·.30 hl (0110 horas e trmta murutos), boró.no de Bra­
sília • DF. O Editn! e seu• aJU:XOS poder.o ser co111Ultados e obtidos 
no endereço eletrôruco bt1p1·/1lmc ocg br·· Portal Bolsa )<aconal de 
Compras (BNC), hnp, smono,·o ma gm· br, no Mural de Lten.içõcs 
- TCE - MA. podestdo a.mela ser obtido por meio de sohcstaçào oo 
e-mail hcil:llcoespm1o_ma~ou1look.com e , por fim. <0nsultado. ltdo 
e obtido cm sua vcnlo im.ptHsa mcdtantc o rccollwucato de RS 
50,00 (c,nquenta rca,s) auavis de DAM (Docum0110 de Am,cac!açlo 
Munu:1pal), na sede da Coauuão Permanente de Contratoçllcs, com 
endereço na sede da Prefeitura Municipal de Sino No,·o (MA) u 10 
na A,· LconMdo de Almeida lln, Centro, nos d,as u1e1s, no horàno 
das 08.00 bo,as às 12.00 ho1as. FER..",ANDA DCNJZ DA SO.\:.\ 
SECRETÁRIA MG. "ICIPAL DE CULTUR..<\ E DESENVOL\'1. 
l\lI.'1,1O HUMANO -Sl'.CDB. 

.. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA ~n; ICIPAL DE 
SITIO !'.-0\ "0 SECRETARIA i\Ili ;'\IC.' lPAL DE CULTURA E 
DL5El'ffOLnME..,,O HL~L.\.'110 - SECDB A\"1SO DE LICI­
TAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO l'< .. 015n025-SECDH (Pro­
cHso Admúwtnti,o nº OOL0iSn025-SECDB) Prefe1tura Muns­
cspal de S1110 No\'o - MA. UASG. 980919 por mc,o da Secrotaria 
Mnruc1pal de Cuburn ~ Descovolnm=o Humana - SECDH por 
antcnned>o da Prcaocua Oíic1al e Equipe de Apoio. dcs1gnado1 pela 
Portaha nº 013, de 02 de Janeuo de 2015. sediada na Av Leonardo 
de Almeida s·o Centro, Siho fl.'o,·o - MA ltcttaçllo na :UODAU­
DAO.E: P,egão E.lctróruco TIPO: Men<>r Preço Global OBJETO: 
co:-TRATA(,.ÃO DE E!'v1PRESA ESPECIALIZADA PARA A OR­
GA.'llZAÇÀO E REALIZAÇÃO DE E\'E~'TOS O ~fl.7NJ.CÍPIO 
DE srno 'lOVO- MA NO ANO DE ~025 (DOIS Mil. E VINTE E 
CINCO) CÓDIGO UASG 9809:9 BASE U.GAL Lei Fedem! nº 
1~ t:\3, de 01 de abnl de 1021 d~ Lc, Complementar u• 123 2006 e 
cb, .,..,gêncuu estabclectdJu n<11e Ed11a.l Data do .\bertun: 25 de 
No,'Ctllbr<> de 20~5 • às 08.30 lu (1>11~ h01ns e Uutla 1u111ulos), h01áno 
de Bnnüs.a • DF O Ed11al e SC1JI anexos poderão..,,. consulllldo• • ob­
t1do• oo cndercço eletrõo1co https boc org br • Ponn! Bolsa Nacio­
nal de Compra, (B'I/C), hltp 51uon0,·o ma.goY.br. oo 1'.iucal de L1c1-
1açõeà - TCE. - .MA, podcodo amd.l • ...- obru!.> por me.to de 50hcrtação 
oo e-matl Lscttacoespm,n_ma g;oudook coru e por fim, coost1lmdo, 
lado e obudo cm ,ua ,·crsào unpruoa mediante o =olhnncnto d• lU 
50,00 (c,nqucnta rcaul alnl\ 6. de DAM (Documento de Ai=adaçlo 
Muruc,pal}, na sede d;i Comissão Permanct11c de Contratações . com 
endereço na st,dc dn Prcf~,rura M"uruc1pal de Sítio No,1> (MA· stto 
011 Av. Lcooordo de Aln1C1da • n, Centro nos dtas uteu, oo borino 
das 08·00 horu u 11:00 horas IT.Rl'iA.°''DA DJNlZ DA Sll.YA 
SECRETÁRIA ~IONICIPAL DE CULTURA E DESE'.' .. YOLYl­
~fE~TO HUMANO-SECDB. 

PREFEITilRA MG:--ICIPAL DE zt DOCA - MA 

CO:-i'CORRÍ:-i'CIA PÚBLICA ~• 01Si2025. PROCESSO AD 
MINSITRATIYO N• 09412025. Avi,o do Licítaçlo. Torna publi­
co que fará rcaltZ&r amsvk do Agcote de Contllltaçlo e Eqwpe de 
Apoio, comuruca qu,, no dia 26 11 '2025 às OS 30 boru, fará hcrtnçlo 
para contratoçio de empresa pora cxecoçJo de connruçio do prédio 
de unidade de casino indígena Aldeia Awá-GnaJo.. de ! .alu lllllu 
murucipso de Zé Doca • Ma oa modahdadc Couco,rêncs.a Púbha, 
lnic,o da l\ue de lrwces; pan ocorrer nessa mesma sessão públJca. O 
ed11al e seus ane.~os estão a dtSpo•ição dos mlcttsudo1 na '!ala de L,­
ciw;io dc 2' a 6' feira, onde poderá ,cr con.rulrado e ou obndo, pelo 
poml da tranSporeocs.a do município bllP ; :Wl\'ll tn;n.,p.')ffl!Chl zc 
doca.ma Cll', Ili e tambem di<pom, el oo mwal de lu:.11açôcs do TCE/ 
MA fadorecnn<.1110s adic1onrus deverão ICI protocolod.i, o.a prefe,­
rura mun1c1pa.l. no horáno de cxpcdrcnte ou pelo e-mail zedocncpl~ 
gmaJl com. \\.1\""\\ goy br pnç:p httm ''hc:tto.zcdocamn com br telefo­
ne (098) 981042182. Fundamrnto lep.l Lc, Federal n' 14 IJ3:21, 
cousideradas as a.ltoraçõcs. l.oformaçõev 11 de oo,cmbro de 2025. 
Aluandre Magno de A Barroso - Sccretáno Mumc,pa.l dc lnfntes­
rrutufll • Ponana n' 16-l !025 

COMUJ\ICA ÇÔES 

GRAÇA ARA'.\'"HA SIL\' Â.NlA TRA~Sl\U SSORA 
DE E ERGlA S.A. GATE 
CNPJ N SJ.819.657/0001-41 

A GRAÇA ~'fflA STLYÂ.'<""JA TRA.1"Sl\1ISSOR..~ DI ENER­
GIAS.A. (GATE), CNPJ 53 819 657/0001..,II, Toma públsco que 
requereu ;uoto à Secretana de Estado do Meio Ambiente e ReC11rsa. 
NarutatS do Estado do Mannhào-SE.~-MA. a Licença de Instala­
ção (LI) para o pro.,eto Ltoha de Tnmmnuão (L1) 500 JcV Gnu;aAni­
nha-Prc,1deo1e Dun C3 e UISllWIÇ6e< Associadas, com CC1'Ca de 28, 17 
lan de c>ncnsão, locahzado nos murucip,os de Gr:aça Aranha-MA e Pre­
SJdentc Outra-MA, na data de 06 11 ' 2025, confoane Rcqucrimcoto nº 
251100053731 RscardoAbrancbes Felrx CardosoJuruor-Duct.or 



= ~ Portal NaÇ1onat de Contratações P\ihl,cas :. Entrar 

Edital nº 044/2025 

Acessar Contratação 

Ul tima atua/izoçoo 17/11/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 17/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 11/11/2025 00.00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 25/ll/202510·00 (horário de Brasilia) 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000205/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIALTDA 

Objeto: 

Registro de Preços para contratacão de empresa para eventual e futura contratação de empresa para prestação de service 

de lavagem e higienização de veículos pertencentes a frota municipal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

Número ~ Descrição : Quantidade ; Valor unitário estimado Valor total estimado 



- - -- --

O - Lavagem Completa de 130 Sigiloso Sigiloso 

MOTOCICLETAS com PBT 

inferior ou igual a 3.5 

toneladas, de acordo com a 

Aesolução nº 396 do 

Conselho Nacional de 

Trânsito CCONTRANJ -

Lavagem com água e sabão 

da lataria. pâra-choque, 

chass1, motor e pneus 

remoção de arranhões com 

poUmento e aplicação de 

cera. aspiração completa do 

interior incluindo bancos e 

carpetes, limpeza de painéis. 

vidros. com remoção de 

poeira. manchas e outros 

q..1e couberem. 

2 Lavagem Simples de 120 Sigiloso Sigiloso 

MOTOCICLETAS com PBT 

inferior ou igual a 3.5 

toneladas. de acordo com a 

Resolução nº 396 do 

Conselho Nacional de 

Trânsito CCONTRANl -

Lavagem com água e sabão 

da lataria. pâra-choque. 

chass1 motor e pneus. 

aplicação de cera limpeza de 

painês e outros que 

couberem. 

- ---

3 Lavagem Completa de 132 Sigiloso Sigiloso 

VEÍCULOS LEVES (EX: 

CARROS DE PASSEIO, 

PICKUPS E COMPATivEISJ 

com PBT inferior ou igual a 

3.5 toneladas, de acordo 

com a Resolução nº 396 do 

Conselho Nacional de 

Trânsito CCONTRANl -

Lavagem interna e externa. 

com água e sabão da latana. 

para-choque. chassi, motor e 

pneus. remoção de 

a1ranhões com polimento e 

aplicação de cera, aspiração 

completa do interior 

incluindo bancos e carpetes. 

lavagem de tapetes, limpeza 

de painéis vidros, com 

remoção de poeira ácaros, 

manchas, odores e bactérias 

do interior do veiculo e 

c,_itros que couberem 

-- - -·---- ·--·- - .. -...... --·-- .. ---· 
4 Lavagem Simples de 162 Sigiloso Sigiloso 

VEÍCULOS LEVES (EX: 

CARROS DE PASSEIO, 

PICKUPS E COMPATivEISJ 

com PBT inferior ou igual a 

3.5 toneladas, de acordo 

com a Resoluçâo nº 396 do 

Conselho Nacional de 



Tránsito (CONTRANl -

Lavagem externa com âgua 

e sabão da lataria. pâra-

choque. chass1. motor e 

pneus. aplicação de cera. 

aspiração completa do 

interior incluindo bancos e 

carpetes. lavagem de 

tapetes. Limpeza de painéis. 

vidros e outros que 

couberem. 

5 Lavagem Completa de 

VEÍCULOS MÉDIOS (EX: 

CAMINHONETES. SUVS. 

VANS COMERCIAIS. 

AMBULÂNCIAS SBV E 

COMPATÍVEIS) com PBT 

inferior ou igual a 3,5 

toneladas, de acordo com a 

Resolução nº 396 do 

Conselho Nacional de 

Tránsito (CONTRAN) -

Lavagem interna e externa. 

com água e sabão da lataria, 

pâra-choque. chassi. motor e 

pneus, remoção de 

arranhões com polimento e 

aplicação de cera. aspiração 

completa do interior 

incluindo bancos e carpetes. 

lavagem de tapetes, limpeza 

de painéis, vidros, com 

remoção de poeira, ácaros. 

manchas. odores e bactérias 

do interior do veiculo e 

outros que couberem. 

Exibir D ; 1-5 de l3 itens 

e < Voltar) 

B ht:p~:.1pc-nald,c,servicos.gest:.n.,y,v.b1 

160 Sigiloso Sigiloso 

Pàg,na:O < > 

Criac:o oe:la L0; n'' 14.B-,/2i. o Por:~" r...iacor ·• rlr- ContrataçÕ<'$ Publicas (PNCP1 

e s1ttc, .:-lctrónico ofir:,u1. dc5t,n)do a d1vulgcc<,1~ ,_,,ntrvl1;:ada r_, •>brig;;itona dos 

i.ll os ,~xigidos (~rn se-de de lii:1l1:,çê0s e contr;,,t'.>S i.v.:lm1nistrativos iJbarcado:;; p0lo 

nov€, Cliplorr-3 

É w,r,c10 pelo C.01~11t~ Ge;:;t-:ir da R0J0 Nc1cio;1,3I e Cúnt ·atdcões Publicas. um 

coleq:ado rls-liber;:ili\:o r::o;T1 SU-"S atnbuiçóes e::.tcibel';.-c:id,,s ro De-cr<?~0 n"' 10.76-1 

d€ ç, de ngo:;tç, de ,2021 

O do?St' 'l\·ol-:••TI~nto d<2s?-c1 "ers;:,n do Portal "1 l m esforco conjunto d ;, construi:ão 

d1:• uP'a CO'lCt'.l•~Ç,3<J rfr0t1, .r:gal hon-oloçiacl, ,r,tos indic;idos a cornpor o aludkJ 

com1ti':·. 

1\;,dequx.àc,. fciF-rl,çrn,rtade E' coi retud.:. !la-- i:0 fmrnc~•~f,es i=- dcs arquivos 

rf,!al1vo~ 'l' -· ccnl1a:a-:;or•:, rl1•·-rxmit.' l,/fld:i:· no 1>1.CP r~c,r ·0rc;" r' 1 e, ri~ 

14.13":;/:?0? l s.~o <J<· r-5t't,1 ,.S:YJc-s,b1l1d-,d,: ',· or,J,-,c,~ r.; •Hit:d,tCCS 

C01lt t,l't.1f1I~ -; .. 



AGP.ADECIMENTO AOS PARCEIROS 




